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Contrato n.º 59.2020. 

Tomada de Preço nº 005/2020. 

Processo n.º 8445/2019. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA REGULARIZAÇÃO DA ÁREA 

REMANESCENTE URBANA DE MATRÍCULA DO REGISTRO DE IMÓVEIS N.º 139. 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE JAGUARÃO, administração 

pública direta, inscrita no CNPJ/MF sob nº 88.414.552/0001-97, com sede na Avenida 27 de Janeiro, nº 

422, representada pelo Senhor Prefeito Municipal, Sr. Favio Marcel Telis Gonzalez, neste ato 

simplesmente denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa SANTIAGO 

ENGENHARIA LTDA, com sede Rua Ferreira Viana, n.º 587 Apto 204 andar 1, Bairro Petropolis, 

CEP.: 90.670-100, na cidade de Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ n.º 32.207.976/0001-26, neste ato 

representada pelo Senhor Ricardo Magalhães Santiago, brasileiro, engenheiro civil, portador da CI nº 

2017206521/SSP/RS e CPF nº 519.881.510-15, aqui simplesmente denominada CONTRATADA têm, 

entre si, certo e ajustado as condições e cláusulas a seguir estipuladas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O presente contrato tem por objeto a prestação, pela CONTRATADA, do serviço relacionado abaixo: 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para elaboração da Regularização da Área Remanescente 

Urbana da Matrícula do Registro de Imóveis n°139, de propriedade do Município de Jaguarão. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

O presente termo tem por finalidade concluir a etapa de regularização da área remanescente urbana da 

matrícula n°139, individualizando os imóveis de propriedade do município. Esta regularização, irá, 

também, viabilizar a aplicação de recursos financeiros, oriundos do governo federal, tendo em vista que 

se faz necessário na documentação a apresentação da matricula individualizada do terreno/imóvel, 

devidamente registrada no Cartório de Imóveis. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A empresa especializada em serviços técnicos realizará a pesquisa cartorial dos imóveis previamente 

selecionados, elaborará o levantamento topográfico georreferneciado e a confecção dos documentos 

técnicos e projetos para a regularização junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta cidade. 

3.1. Consulta Registral: 

Deverá ser realizada consulta ao Cartório de Registro de Imóveis de Jaguarão dos imóveis previamente 

selecionados no anexo I, com o intuito de confirmação que os mesmos não apresentem registro de 

matrícula individualizada, sendo assim pertencentes a área remanescente da matrícula n° 139. 

Para a elaboração da etapa dos documentos técnicos será necessário a busca dos imóveis lindeiros aos 

referidos lotes a regularizar. 

3.2. Levantamento Topográfico: 

O levantamento topográfico a ser realizado deverá estar apoiado em marcos da Rede Geodésica 

Municipal (RGM), implantados na sede do Município e base cartográfica municipal. As coordenadas 

serão no sistema de projeção UTM (coordenadas planas), SIRGAS 2000 (Sistema de Referência 

Geocêntrico para as Américas). 

Deverão ser levantados todos os lotes e a quadra onde está situado, confirmados na etapa anterior 3.1. 

O arquivo de texto dos levantamentos conterá os pontos, coordenadas geográficas, altimetria e descrição 

do ponto conforme legenda abaixo: 

 

Legenda Descrição 

VL Vértice do lote 

VQ Vértice da Quadra 
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Numeração dos vértices dos lotes, iniciando pela testada do terreno mais próxima de seu acesso principal 

à via pública. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE: 
São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos da sua proposta; 

b) Pagar a CONTRATADA o valor resultante da proposta apresentada pela Tomada de Preço nº. 

005/2020, na forma e no prazo estabelecidos neste termo de contrato; 

c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

nos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias, visando sempre à segurança e 

normas da ABNT; 

d) Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 

pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução deste contrato. 

e) Facilitar o acesso à área a ser medida, pela empresa contratada; 

 

CLAUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
São obrigações da CONTRATADA: 

a) A CONTRATADA deverá realizar a pesquisa cartorial dos imóveis previamente selecionados, 

elaborará o levantamento topográfico georreferenciado e a confecção dos documentos técnicos e projetos 

para a regularização junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta cidade, conforme Termo de 

Referência e Cronograma, anexos do edital. 

b) Cumprir os prazos estipulados;  

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato; 

d) Realizar o serviço em obediência às especificações técnicas e as condições estabelecidas pelo edital 

e substituí-lo, no prazo estipulado e às suas expensas, estando em desacordo com as especificações; 

e) Comprovar, sempre que solicitada pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações trabalhistas e 

tributárias; 

f) Responsabilizar-se, integralmente, pelo serviço adquirido pelo Município, até seu término, 

respondendo por todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta e indiretamente na realização dos serviços; 

g) Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto ou empregado para manter entendimento e 

receber comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato; 

h) Manter, durante a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

i) Os materiais necessários para execução dos serviços serão fornecidos pela CONTRATADA; 

j) A CONTRATADA será responsável por todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, 

incluindo equipamentos de proteção individual. 

l) A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações sociais de proteção aos seus 

profissionais, bem como todas as despesas necessárias para a execução dos serviços contratados, 

incluindo despesas com deslocamentos, estadia, alimentação, salários, encargos sociais, previdenciários, 

comerciais, trabalhistas, equipamentos de proteção individual e quaisquer outros que se fizerem 

necessários ao cumprimento das obrigações decorrentes da execução dos serviços, isentando 

integralmente o Município. 

m) A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos de segurança individual para todos os 

funcionários, assinar a carteira de trabalho de todos os funcionários que trabalharem na mesma, para a 

fiscalização da Prefeitura Municipal de Jaguarão e demais fiscalização dos órgãos federais; 

n) Os empregados DA CONTRATADA serão diretamente subordinados ao supervisor dos serviços 

DA CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência e de execução do contrato será de 11 (onze) meses a contar de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração e com anuência da contratada. 
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CLÁUSULA QUINTA – PREÇO: 
Pela aquisição do serviço licitado a CONTRATANTE pagará o valor de R$ 56.962,45, (cinquenta e seis 

mil, novecentos e sessenta e dois reais e quarenta e cinco centavos) estando nele incluídas todas as 

despesas necessárias à sua perfeita execução. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

3.3.9.0.39  Cód. da ação.: 1034/2149/2143 - Cód. Red.: 691/641/949 - Fonte de Recurso: 0001 Livre 
  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado conforme cronograma estabelecido pela Secretaria de Planejamento e 

Urbanismo, no prazo de cinco dias úteis, após o recebimento da fatura acompanhada da planilha 

contendo os serviços realizados, aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato. Para 

efeito de pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das contribuições 

para o FGTS e o INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço. 

A remuneração dos serviços se dará de acordo com a memória de cálculo estabelecida ficando definido 

como preço unitário por ponto lotado na área urbana como preço médio obtido através DO SINAPI mês 

de referência janeiro/2020 conforme termo de referência. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: 
Na hipótese de atraso de pagamento da nota fiscal devidamente atestada pela Administração, será 

atualizado financeiramente, acrescido de encargos moratórios apurados desde a data acima referida até 

a data do efetivo pagamento, mediante aplicação da fórmula “pro rata“ calculada com base na variação 

do IPCA do período. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: 
No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, estes, serão 

restituídos à CONTRATADA para as correções necessárias no prazo de três dias, sendo devolvidos no 

mesmo prazo, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 

liquidação dos pagamentos correspondentes. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: 
O pagamento efetivado pela contratante será procedido de prévia verificação da regularidade fiscal. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE: 
O beneficiário poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato através de solicitação 

formal à Secretaria de Administração, desde que acompanhada de documentos que comprovem a 

procedência do pedido (art. 65, inciso II, alínea d, da Lei 8.666/93). 

O reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta e o preço de 

mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços. 

O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro praticados poderá acarretar pesquisa de preços junto aos 

demais fornecedores. 

Do Reajuste: 
No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, conforme o artigo 58, § 2º, da 

Lei 8.666/93, será concedido reajuste ao preço proposto, deduzido eventual antecipação concedida a 

título de reequilíbrio econômico-financeiro, tendo como indexador o IPCA. 

A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 

acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93. Na hipótese de reajustamento de preços, o pagamento 

será feito através de duas faturas, sendo uma, referente ao preço inicial, e outra, referente ao valor do 

ajustamento solicitado. 

 

CLÁUSULA NONA – RESPONSABILIDADE CIVIL: 
A CONTRATADA responderá por quaisquer danos ou prejuízos pessoais ou materiais que seus 

empregados ou preposto, em razão de omissão dolosa ou culposa, venham a causar em decorrência da 
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prestação dos serviços, incluindo-se, também, os danos materiais ou pessoais a terceiros, a que título 

for. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – ÔNUS E ENCARGOS: 
Todos os ônus ou encargos referentes à execução deste contrato, que se destinem à realização dos 

serviços, a locomoção de pessoal, seguros de acidentes, impostos, taxas, contribuições previdenciárias, 

encargos trabalhistas e outros que forem devidos em razão dos serviços, ficarão totalmente a cargo da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO: 
Nos termos do art. 67, § 1º da Lei nº. 8.666 de 1993, a CONTRATANTE designa o servidor André de 

Oliveira Timm, conforme portaria n.º 722/2020 para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, 

anotando em registro próprio. 

Todas as ocorrências e determinando o qu/e for necessária a regularização das falhas ou defeitos 

observados. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: 
Da mesma forma, a CONTRATADA deverá indicar um preposto para, se aceito pela CONTRATANTE, 

representá-la na execução do contrato. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: 
A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo 

com o edital e este termo de contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O não cumprimento das obrigações assumidas em razão deste termo de contrato sujeitará a 

CONTRATADA, garantida a prévia defesa, às seguintes sanções: 

Advertência; 

Multa de 0,5 (meio por cento) por dia de atraso, limitado está 30 (trinta dias), após o qual será 

considerado inexecução contratual; 

Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 

(dois) anos. 

A multa apurada conforme determinações constantes do item 12.3 deverá ser obrigatoriamente retida 

pela Fazenda Municipal quando do pagamento contratado, após procedimento administrativo, garantido 

a ampla defesa e o contraditório; 

Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois 

anos). 

SUBCLÁUSULA – ÚNICA: 
As sanções de multa poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais, facultada a defesa prévia 

do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data em que tomar ciência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO: 
A inexecução total ou parcial deste termo de contrato ensejará a sua rescisão, de conformidade com os 

artigos 77 a 80, da Lei nº. 8.666/93. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no artigo 77 da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÃO: 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na 

forma do estatuído no artigo 65, § 1º da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO: 
O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste contrato será o da Comarca de 

Jaguarão. 

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento contratual em 3 (três) vias de igual teor 

e forma, para um só efeito. 

Jaguarão, 17 de junho de 2020. 

 

 

 

 

Secretário Planejamento e Urbanismo                                             Santiago Engenharia Ltda. 

                                                                                                                Empresa contratada 

 

 

Favio Marcel Telis Gonzalez  

Prefeito Municipal 

 
  

 

Assinatura:_____________________  

Testemunha:____________________ 

 

Assinatura:_____________________ 

Testemunha:____________________ 

 
JMG 

 

Este Contrato se encontra Examinado e 

Aprovado por esta Procuradoria Jurídica. 

 

Em:______/______/_______. 

 

_____________________ 

Procurador Jurídico 
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